
Ibiaí/MG, 13 de Julho de 2023. 

 

Assunto: Oficio nº 9635/2023 – Secretaria 2ª Câmara de 02.06.2023 - Processo Representação 

nº. 1101527-TCE-MG. 

 

Senhor Diretor, 

 

Com minhas saudações cordiais, em atenção ao expediente em referência, atendendo 

ao que me foi diligenciado pelo Exmo. Sr. Conselheiro Mauri Torres, faço encaminhar a  

V.Exa., documento em anexo, e os seguintes esclarecimentos: 

 

Eu, Maria Cleonice Magalhães Santos Rabelo, fui convocada a esclarecer acerca de 

subscrever pedido de liberação de recurso em 28.06.2016 (em primeira medição) e em 

13.09.2016 (segunda medição) relativo processo de licitação n° 034/2016, Tomada de preços 

n° 004/2016, e seus termos. 

 

O presente processo de licitação se trata de contratação de obras de pavimentação em 

bloquetes, donde que os valores para a realização seriam provenientes de “Contrato de 

Financiamento junto ao BDMG” contrato n° 217.008/16. 

 

Eu, na época funcionaria do “setor imobiliário” atuava juntamente com a responsável 

pelo setor de convênios, pela guarda e envio dos documentos exigidos pelo BDMG, que após 

análise e critérios do próprio órgão financiador avaliava a liberação ou não dos recursos para 

pagamento da obra,  nos cofres do Município.  

 

Eu exercia a fiscalização dos documentos a serem encaminhados ao BDMG, sendo 

que a fiscalização em campo, medições, planilhas e memorial fotográfico, era exercida por  

funcionário então  Engenheiro  Efetivo  do  Município  na época o Sr. AUREO DA SILVA 

SANTOS,  com atribuições especificas.   

 

Postos documentações devidamente assinadas pelos co-respectivos responsáveis, as 

mesmas eram encaminhadas ao BDMG pela então responsável pelo setor de convênios, não 

havendo qualquer omissão quanto a fiscalização dos documentos encaminhados, posto que 

foram reconhecidos pela Entidade Responsável pelo Financiamento, destacando-se que  

somente  o fez  ainda  antes  da cessão do contrato a  empresa  CEPOL e  mediante  

documentação entregue ao Engenheiro  Sr. AUREO DA SILVA SANTOS 

 

Não há que se falar em omissão de medições nas solicitações de liberações, uma vez 

que as medições assinadas por mim foram em nome da Construtora Vigama Ltda, e se 

encontram devidamente assinadas pelo Engenheiro Sr. AUREO DA SILVA SANTOS,  

responsável pela fiscalização em campo,  que se encontra  inclusas no processo licitatório  já 

encaminhados a  esta Douta Corte e seguem em arquivo a parte.  

 

Certa de que prestadas as informações, antecipadamente, agradeço e me coloco à 

disposição para demais esclarecimentos. 
 

Atenciosamente, 

 

________________________________________________ 

Maria Cleonice Magalhães Santos Rabelo 
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